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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
CNPJ: 13.810.841/0001-06

RESULTADO DA LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação torna público o resultado do julgamento referente à Licitação: Modalidade: Pregão
Eletrônico  nº  040/2022.  Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURO  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  AR
CONDICIONADO,  KIT  PARA  INSTALAÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  E  VENTILADORES,  ATENDENDO  AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MACAJUBA. Após a análise documental e o
julgamento das propostas, declara vencedora do certame as empresas:

EMPRESA LOTE PROPOSTA FINAL
GO ATACADISTA LTDA

CNPJ: 44.060.520/0001-65
01 R$ 91.174,90

ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA
CNPJ: 32.238.774/0001-41

02 R$ 21.700,00

FI COMERCIO EM GERAL EIRELI
CNPJ: 07.999.951/0001-65

03 R$ 3.902,00

FI COMERCIO EM GERAL EIRELI
CNPJ: 07.999.951/0001-65

04 R$ 23.766,00

Macajuba – Bahia, 15 de dezembro de 2022. ORLEI MACEDO DA SILVA – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
CNPJ: 13.810.841/0001-06

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO
O  Prefeito,  no  uso  de  suas  atribuições,  homologa  o  resultado  do  julgamento  da  Licitação:  Modalidade:  Pregão
Eletrônico  nº  040/2022.  Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURO  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  AR
CONDICIONADO,  KIT  PARA  INSTALAÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  E  VENTILADORES,  ATENDENDO  AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MACAJUBA. Após a análise documental e o
julgamento das propostas, declara vencedora do certame a empresa: GO ATACADISTA LTDA; CNPJ: 44.060.520/0001-
65, como vencedora dos lotes 01, com a proposta para o lote 01 no valor de R$ 91.174,90 (Noventa e um mil cento e
setenta  e  quatro  reais  e  noventa  centavos),  empresa:  ITALO  ROSADO  DE  OLIVEIRA  MIRANDA;  CNPJ:
32.238.774/0001-41, vencedora do lote 02, com a proposta para o lote 02 no valor de R$ 21.700,00 (Vinte e um mil e
setecentos reais), empresa: FI COMERCIO EM GERAL EIRELI; CNPJ: 07.999.951/0001-65, como vencedora do lote 03
e 04, com a proposta para o lote 03 no valor de R$  3.902,00 (Três mil  novecentos e dois reais), lote 04, com a
proposta no valor de R$ 23.766,00 (Vinte e três mil setecentos e sessenta e seis reais). Macajuba – Bahia, 15 de
dezembro de 2022. Luciano Pamponet de Sousa – Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
CNPJ: 13.810.841/0001-06
AVISO DA HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito,  no uso de suas atribuições, homologa o resultado do julgamento da Licitação: Modalidade: Pregão Eletrônico nº 039/2022. Objeto:
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTIVO 0 KM E 02 (DUAS) MOTOCICLETAS 0 KM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA,
ATENDENDO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MACAJUBA. Após a análise documental e o julgamento das propostas,  declara vencedora do
certame a empresa: JACUIPE VEICULOS LTDA; CNPJ: 14.191.902/0001-67; como vencedora do certame PE 039/2022 com a proposta para o lote 01
no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). Macajuba – Bahia, 09 de dezembro de 2022. Luciano Pamponet de Sousa – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
CNPJ: 13.810.833/0001-60

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 039/2022 – Contrato nº 507/2022 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA. Contratado: JACUIPE VEICULOS LTDA;
CNPJ: 14.191.902/0001-67; como vencedora do certame PE 039/2022 com a proposta para o lote 01 no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil
reais), com vigência de 12 meses. Macajuba – Bahia, 09 de dezembro de 2022, Luciano Pamponet de Sousa – Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 466/2022 

 

O MUNICÍPIO DE MACAJUBA – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ nº 13.810.841/0001-06, com sede à Praça Dr. Castro Cincurá, 225 – Centro, na 

cidade de Macajuba - BA, CEP: 46.805-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. LUCIANO PAMPONET DE SOUSA, maior, brasileiro, capaz, inscrita no CPF 

sob o nº  910.608.345-53, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada 

CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam 

a fazer parte integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa GO 

ATACADISTA LTDA, situada à AVENIDA SEISCENTOS, N° S/N, QUADRA 10 - MODULO 

01 - SALA 162, TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, SERRA/ES, CEP 29161-399, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 44.060.520/0001-65, neste ato representada pela Sra. 

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN, brasileira, portadora do RG. nº 2.954.075 SSP/SC, 

inscrita no CPF/MF sob  o nº 055.411.699-50, residente e domiciliada na cidade de SÃO 

JOSÉ – SC, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 

1º lugar no processo licitatório Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 040/2022. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente compromisso tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, KIT PARA INSTALAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO E VENTILADORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MACAJUBA, conforme Edital e seus 

anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
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2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 

Proposta de Preços apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 040/2022: 

 
LOTE 01 (AR CONDICIONADO) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

CONDICIONADOR, DE AR, SPLIT HI 
WALL, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTUS, 
TENSÃO DE 220 VOLTS. FUNÇÃO DE 
DESUMIDIFICACAO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO. SELO PROCEL OU 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO A OU 
CONSUMO MAXIMO DE 17,1 KWH/MÊS. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. GARANTIA 
MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) 
ANO 

UND 14 

VENTISOL / 
AGRATTO / 
One Top / 

ACST9F-R4 

R$ 1.561,71 R$ 21.863,94 

02 

CONDICIONADOR, DE AR, SPLIT HI 
WALL, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTUS, 
TENSÃO DE 220 VOLTS. FUNÇÃO DE 
DESUMIDIFICACAO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO. SELO PROCEL OU 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO A OU 
CONSUMO MAXIMO DE 17,1 KWH/MÊS. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. GARANTIA 
MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) 
ANO 

UND 08 

VENTISOL / 
AGRATTO / 
One Top / 

ACST12F-R4 

R$ 1.757,18 R$ 14.057,44 

03 

CONDICIONADOR, DE AR, SPLIT HI 
WALL, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 18.000 BTUS, 
TENSÃO DE 220 VOLTS. FUNÇÃO DE 
DESUMIDIFICACAO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO. SELO PROCEL OU 

UND 08 

VENTISOL / 
AGRATTO / 

One / 
ACS18F-R4 

R$ 2.597,59 R$ 20.780,72 
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CLASSIFICAÇÃO INMETRO A OU 
CONSUMO MAXIMO DE 17,1 KWH/MÊS. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. GARANTIA 
MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) 
ANO 

04 

CONDICIONADOR, DE AR, SPLIT HI 
WALL, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 22.000 BTUS, 
TENSÃO DE 220 VOLTS. FUNÇÃO DE 
DESUMIDIFICACAO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO. SELO PROCEL OU 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO A OU 
CONSUMO MAXIMO DE 17,1 KWH/MÊS. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. GARANTIA 
MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) 
ANO 

UND 10 

VENTISOL / 
AGRATTO / 

One / 
ACS22F-R4 

R$ 3.447,28 R$ 34.472,80 

VALOR TOTAL R$ 91.174,90 (NOVENTA E UM MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, conforme disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 

3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
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registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 

registrados em Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.0 - Os pedidos devem ser atendidos de forma imediata e deverão ser entregues em até 72 

(setenta e duas) horas após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.1 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos, ou em 

quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas. 

4.2 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Dos Direitos: 

5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 

5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 

em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 

5.2 Das Obrigações: 

5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 

igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 

5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos 

de contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 

6.1.1 Automático: 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
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a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 

7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 

7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 

7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 

7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 

consignados no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2022/23. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
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9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 

Oficial da Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Fica eleito o Foro de Macajuba para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 

11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 

(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 

 

Macajuba/BA, 15 de dezembro de 2022. 

  

 

LUCIANO PAMPONET DE SOUSA  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

RENILDES SANTANA SANTOS 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 

GO ATACADISTA LTDA  
CNPJ: 44.060.520/0001-65 

 

 

TESTEMUNHAS: 

01 - _______________________         02 - _______________________ 
                CPF:                                                      CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 466/2022 

 

O MUNICÍPIO DE MACAJUBA – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ nº 13.810.841/0001-06, com sede à Praça Dr. Castro Cincurá, 225 – Centro, na 

cidade de Macajuba - BA, CEP: 46.805-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. LUCIANO PAMPONET DE SOUSA, maior, brasileiro, capaz, inscrita no CPF 

sob o nº  910.608.345-53, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada 

CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam 

a fazer parte integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa ITALO 

ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA, situada à R BENEDITINA C. DA SILVA, N° S/N, 

CENTRO, IRECÊ-BAHIA CEP: 44.900-000, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

32.238.774/0001-41, neste ato representada pelo Sr. ITALO ROSADO DE OLIVEIRA 

MIRANDA, brasileiro, portador do RG. nº 09.760.764-97 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob  o 

nº 026.554.235-93, residente e domiciliada na cidade de IRECÊ – BA, doravante 

denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no processo 

licitatório Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 040/2022. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente compromisso tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, KIT PARA INSTALAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO E VENTILADORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MACAJUBA, conforme Edital e seus 

anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
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2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 

Proposta de Preços apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 040/2022: 

 
LOTE 02 - KITS PARA INSTALAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

01 

KIT DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 9.000 BTUS (SUPORTE, 
TUBULAÇÃO, CABO PP FLEXÍVEL, 
ISOLAMENTO TÉRMICO) 

KIT 14 R$ 401,85 R$ 5.625,90 OKITY 

02 

KIT DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 12.000 BTUS 
(SUPORTE, TUBULAÇÃO, CABO PP 
FLEXÍVEL, ISOLAMENTO TÉRMICO) 

KIT 08 R$ 491,15 R$ 3.929,20 OKITY 

03 

KIT DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 18.000 BTUS 
(SUPORTE, TUBULAÇÃO, CABO PP 
FLEXÍVEL, ISOLAMENTO TÉRMICO) 

KIT 08 R$ 625,10 R$ 5.000,80 OKITY 

04 

 

KIT DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 22.000 BTUS 
(SUPORTE, TUBULAÇÃO, CABO PP 
FLEXÍVEL, ISOLAMENTO TÉRMICO) 

KIT 10 R$ 714,41 R$ 7.144,10 OKITY 

VALOR TOTAL R$ 21.700,00 (VINTE E UM MIL E SETECENTOS REAIS). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, conforme disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 

3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 

registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 

registrados em Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.0 - Os pedidos devem ser atendidos de forma imediata e deverão ser entregues em até 72 

(setenta e duas) horas após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.1 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos, ou em 

quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas. 

4.2 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Dos Direitos: 

5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 

5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 

em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 

5.2 Das Obrigações: 

5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 

igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 

5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos 

de contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
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6.1.1 Automático: 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 

7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 

7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 

7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 

7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 

consignados no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2022/23. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 

Oficial da Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Fica eleito o Foro de Macajuba para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 

11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 

(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 

 

Macajuba/BA, 15 de dezembro de 2022.  

 

 

LUCIANO PAMPONET DE SOUSA  
Prefeito Municipal 

 
 

RENILDES SANTANA SANTOS 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 

ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA  
CNPJ: 32.238.774/0001-41 

 

TESTEMUNHAS: 

01 - _______________________         02 - _______________________ 
                CPF:                                                      CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 466/2022 

 

O MUNICÍPIO DE MACAJUBA – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ nº 13.810.841/0001-06, com sede à Praça Dr. Castro Cincurá, 225 – Centro, na 

cidade de Macajuba - BA, CEP: 46.805-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. LUCIANO PAMPONET DE SOUSA, maior, brasileiro, capaz, inscrita no CPF 

sob o nº  910.608.345-53, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada 

CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam 

a fazer parte integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa F.I. 

COMERCIO EM GERAL EIRELI, SITUADA À R HERILDO BRITO, N° 287, SANTOS 

DUMONT, ARACAJU-SERGIPE CEP: 49.087-250, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

07.999.951/0001-65, neste ato representada pelo Sr. FARAD DOS SANTOS MERCÊS, 

brasileiro, portador do RG. nº 36414697 SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob  o nº 999.404.265-

34, residente e domiciliada na cidade de ARACAJU – SE, doravante denominado 

COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no processo licitatório Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 040/2022. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente compromisso tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, KIT PARA INSTALAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO E VENTILADORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MACAJUBA, conforme Edital e seus 

anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
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2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 

Proposta de Preços apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 040/2022: 

 
LOTE 03 - VENTILADOR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL MARCA 

01 

VENTILADOR DE PAREDE 
MATERIAL/COMPOSIÇÃO - AÇO 
E PLÁSTICO - 3 VELOCIDADES. 
POTÊNCIA – 130W 

UND 20 R$ 195,10 R$ 3.902,00 
ventisol new 

50cm 

 

LOTE 04 - AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL MARCA 

01 

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 
BTUS FRIO LINHA ECOTURBO 
(VE12F) 18.000 BTUS VOLTAGEM 
220V 

UND 10 
R$ 

2.376,60 
R$ 23.766,00 

AGRATTO 
SPLIT ECO 
ECS18FR4 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, conforme disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 

3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
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registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 

registrados em Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.0 - Os pedidos devem ser atendidos de forma imediata e deverão ser entregues em até 72 

(setenta e duas) horas após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.1 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos, ou em 

quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas. 

4.2 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Dos Direitos: 

5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 

5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 

em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 

5.2 Das Obrigações: 

5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 

igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 

5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos 

de contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 

6.1.1 Automático: 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
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a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 

7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 

7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 

7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 

7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 

consignados no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2022/23. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
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9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 

Oficial da Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Fica eleito o Foro de Macajuba para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 

11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 

(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 

 

Macajuba/BA, 15 de dezembro de 2022.  

 

 

LUCIANO PAMPONET DE SOUSA  
Prefeito Municipal 

 
 

RENILDES SANTANA SANTOS 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 

F.I. COMERCIO EM GERAL EIRELI  
CNPJ: 07.999.951/0001-65 

 

TESTEMUNHAS: 

01 - _______________________         02 - _______________________ 
                CPF:                                                      CPF:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
CNPJ: 13.810.833/0001-60

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito, no uso de suas atribuições, homologa o resultado do julgamento da Licitação: Modalidade: Tomada de Preço nº 009/2022.
Objeto:  TOMADA DE PREÇO PARA AMPLIAÇÃO E  REFORMA DA GARAGEM  LOCALIZADA NO COLÉGIO JOSÉ PIRES,  NA
CIDADE DE MACAJUBA-BA. Após a análise documental e o julgamento das propostas, declara vencedora do certame a empresa:
PROGRESSO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:  42.170.688/0001-06, como vencedora do certame com a proposta  no valor  de  R$
458.293,76  (QUATROCENTOS  E  CINQUENTA E  OITO  MIL  DUZENTOS  E  NOVENTA E  TRÊS  REAIS  E  SETENTA E  SEIS
CENTAVOS). Macajuba – Bahia, 22 de dezembro de 2022. Luciano Pamponet de Sousa – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
CNPJ: 13.810.833/0001-60
EXTRATO DE CONTRATO

Tomada  de  preço  nº  009/2022  –  Contrato  nº  527/2022  –  Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  MACAJUBA.  Contratado:
PROGRESSO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 42.170.688/0001-06; Objeto: TOMADA DE PREÇO PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA
DA GARAGEM LOCALIZADA NO COLÉGIO JOSÉ PIRES, NA CIDADE DE MACAJUBA-BA, como vencedora do certame com a
proposta no valor de  R$ 458.293,76 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO MIL DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E
SETENTA E SEIS CENTAVOS). Macajuba – Bahia, 22 de dezembro de 2022. Luciano Pamponet de Sousa – Prefeito Municipal
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